
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 059/2000 

Homologa Resultado do Concurso Público. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e conforme previsto no artigo 30 
do Decreto n° 008/2000, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica homologado o resultado do Concurso Público 
Municipal realizado em decorrência do Edital n° 002/2000, para o preenchimento 
de cargos de provimento efetivo de Professor Classe A, no Magistério Público 
Municipal, consoante listagem classificatória 	stante no Edital n° 012/2000, 
publicado no jornal A Tn • 'o Povo de 	uarama, em data de 17 de junho de 
2000. 

publicação, revogada 
Art. 20. Este 

as disposições e 
to entrará em vigor na data de sua 

trário. 

AÇO MUNICIPAL, s 21 de junho de 2000. 

ANTONIOTERN -1 O-SCANA 
Prefeito Municipal 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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